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TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADO 
 

Processo Administrativo nº 2026.01.28.02 
- Unidade Gerenciadora: Secretaria da Saúde. 
- Unidades: Não há 

PREÂMBULO 

Este Termo de referência é o documento elaborado a partir do Estudo Técnico Preliminar da 
Contratação, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para 
caracterizar o objeto da contratação em tela. Elaborado de acordo com o Art. 6º da Lei, inciso XXIII, 
alíneas “a” até “j”, concomitantemente com o Art. 40, parágrafo primeiro, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Este documento é parte integrante do processo administrativo de contratações públicas, 
constantes nos autos, conjuntamente com os documentos de formalização de demandas e estudo 
técnico preliminar devidamente aprovados pela equipe de planejamento, equipe técnica e autoridade 
competente.  

1. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 
 

1.1 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLÓGICO E DE 
FISIOTERAPIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA/CE, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

LOTE I - AMPLA CONCORRÊNCIA (EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICO) 
ITEM  ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.  VALOR UNIT.   VALOR TOTAL  

1 

SELADORA ODONTO: TIPO PORTATIL, 
COMPRIMENTO DE SELAGEM DE 21CM, 
LARGURA DE SELAGEM DE 1CM, 
VELOCIDADE DE SELAGEM DE 7M/S, 
POTÊNCIA DE 200W 

UND 11  R$        429,52   R$          4.724,72  

2 

KIT CLÍNICO ODONTOLÓGICO C/ BANDEJA 
EM AÇO INOX - 01 PINÇA CLÍNICA, 01 
SONDA EXPLORADORA, 01 ESPELHO COM 
CABO, 01 BANDEJA 22X12X01 CM. TODOS 
OS MATERIAIS EQUIVALENTES EM 
QUALIDADE, TODA LINHA DE 
INSTRUMENTAIS EM AÇO INOXIDÁVEL. 

UND 35  R$          89,51   R$          3.132,85  

3 

APARELHO DE RAIO-X ODONTOLOGICO 
INTRAORAL: POTÊNCIA DE 70KVP. 
DISPOSITIVO DE COMPENSAÇÃO 
AUTOMATICA DE TEMPO. MECANISMO DE 
BLOQUEIO CONTRA DISPAROS 
ACIDENTAIS. POTÊNCIA 1,20KVA. 
POTÊNCIA DO CABEÇOTE DE 70KVP. 
AMPERAGEM DO CABEÇOTE DE 8MA. 
VOLTAGEM 220V. COM RODIZIOS. 

UND 3  R$  12.433,85   R$        37.301,55  

4 
APARELHO DE ULTRA-SOM 
ODONTOLOGICO: COMPOSTO DE ULTRA-

UND 11  R$    4.548,12   R$        50.029,32  
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SOM E JATO DE BICARBONATO. COM 
BOMBA PERISTALTICA E RESERVATORIO 
DE LÍQUIDO IRRIGANTE ACOPLADO. 
VOLTAGEM 220V 

5 

BOMBA DE VACUO: POTÊNCIA DE 1/2 HP, 
ESTRUTURA EM AÇO, RECOBERTA COM 
MATERIAL RESISTENTE, COM CANTOS 
ARREDONDADOS DE FÁCIL LIMPEZA. 
POSSUI FILTRO DE DETRITOS QUE 
GARANTE MAIOR SEGURANÇA, EVITANDO 
DESGASTE E TRAVAMENTOS, 
AUMENTANDO A VIDA ÚTIL DO 
EQUIPAMENTO. A CONTAMINAÇÃO DO 
AMBIENTE É EVITADA GRAÇAS AO 
SISTEMA DE DESCARGA DIRETA NO 
ESGOTO, VOLTAGEM 220V 

UND 5  R$    4.770,73   R$        23.853,65  

6 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO: COM SPRAY 
TRIPLO, ROTAÇÃO MÁXIMA DE 
380.000RPM E SISTEMA TROCA COM COM 
SACA BROCA 

UND 19  R$    1.250,27   R$        23.755,13  

7 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO (PARA 02 
(DOIS) CONSULTÓRIOS): POTENCIA DO 
MOTOR 2,0HP, NÍVEL DE RUIDO 80 DB, 
ALIMENTAÇÃO 220V, DESLOCAMENTO 
252LMIN, PRESSÃO MÁXIMA 130LBS, 
RESERVATÓRIO 45L   

UND 10  R$    5.325,93   R$        53.259,30  

8 

CADEIRA ODONTOLÓGICO:  COM BASE 
CONSTRUÍDA EM AÇO MACIÇO, NÃO 
PRECISA SER FIXADA AO PISO, 
TOTALMENTE PROTEGIDA POR DEBRUM 
ANTIDERRAPANTE, MOVIMENTOS 
SINCRONIZADOS, SUBIDA E DESCIDA DO 
ASSENTO E DO ENCOSTO, COM BRAÇO 
DIREITO E ESQUERDO REBATÍVEIS, 
CABECEIRA COM MOVIMENTO PADRÃO, 
PEDAL DE COMANDO SEPARADA DA BASE 
DA CADEIRA, EQUIPO ODONTOLÓGICO 
SUPORTE INTEGRADO E ESCALONADO 
PARA POSIÇÕES DE TRABALHO, POSSUIR 
REGULAGEM EXTERNA DE AR E DE ÁGUA 
DO APRAY DAS PONTAS, ACOMPANHAR 
SERINGAS TRIPLECE E DUAS MANGUEIRAS 
COM ENCAIXE PARA ALTA E BAIXA, 
SISTEMA CART COM MESA E RODÍZIO, 
UNIDADE AUXILIAR CUBA REMOVÍVEL DE 
POLÍMERO INQUEBRÁVEL, ESGUICHO DE 
ÁGUA REMOVIVEL E AUTOCLAVAVEL, 
SISTEMA DE SUCÇÃO COM MANGUEIRA DE 
63MM, SEPARADOR DE DETRITOS NA 
MANGUEIRA DE SUCÇÃO, REFLETOR 
POSSUIR DUPLA ALÇA PARA 
MOVIMENTAÇÃO, GERAR LUZ FRIA DE COR 
BRANCA NEUTRA, 20.000  A 25000 LUZ 

UND 8  R$  16.030,56   R$      128.244,48  
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9 
CONTRA ÂNGULO: COM SPRAY EXTERNO, 
ENCAIXE INTRAMATIC UNIVERSAL 

UND 16  R$        655,10   R$        10.481,60  

10 

FOTOPOLIMERIZADOR: CLAREADOR E 
PROPULSOR ÓPTICO, COM COMPROMENTO 
DE ONDA DE 470 NAMÔMETROS, A LUZ E 
GERADA POR DISPOSITIVO 
SEMICONDUTOR CHAMADO LED, 
VOLTAGEM 220W 

UND 13  R$        843,82   R$        10.969,66  

11 
MICROMOTOR: COM SPRAY INTERNO, 
ROTAÇÃO DE 5000 À 20.000RPM, SENTIDO 
DE ROTAÇÃO AJUSTAVEL 

UND 21  R$        769,23   R$        16.153,83  

12 

BANQUETA: MOCHO ODONTOLOGICO: 
ESTOFAMENTO COM ESPUMA ESPESSA E 
REVESTIDO COM O MESMO TIPO DE 
MATERIAL E COR DA CADEIRA 
ODONTOLOGICA. SEM COSTURA. SISTEMA 
A GÁS PARA REGULAGEM 
ALTURA/ASSENTO 

UND 8  R$        869,05   R$          6.952,40  

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$   368.858,49  
      
      

LOTE II  - COTA RESERVADA PARA ME E EPP (EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICO) 
ITEM  ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.  VALOR UNIT.   VALOR TOTAL  

1 

SELADORA ODONTO: TIPO PORTATIL, 
COMPRIMENTO DE SELAGEM DE 21CM, 
LARGURA DE SELAGEM DE 1CM, 
VELOCIDADE DE SELAGEM DE 7M/S, 
POTÊNCIA DE 200W 

UND 3  R$        429,52   R$          1.288,56  

2 

KIT CLÍNICO ODONTOLÓGICO C/ BANDEJA 
EM AÇO INOX - 01 PINÇA CLÍNICA, 01 
SONDA EXPLORADORA, 01 ESPELHO COM 
CABO, 01 BANDEJA 22X12X01 CM. TODOS 
OS MATERIAIS EQUIVALENTES EM 
QUALIDADE, TODA LINHA DE 
INSTRUMENTAIS EM AÇO INOXIDÁVEL. 

UND 9  R$          89,51   R$              805,59  

3 

APARELHO DE RAIO-X ODONTOLOGICO 
INTRAORAL: POTÊNCIA DE 70KVP. 
DISPOSITIVO DE COMPENSAÇÃO 
AUTOMATICA DE TEMPO. MECANISMO DE 
BLOQUEIO CONTRA DISPAROS 
ACIDENTAIS. POTÊNCIA 1,20KVA. 
POTÊNCIA DO CABEÇOTE DE 70KVP. 
AMPERAGEM DO CABEÇOTE DE 8MA. 
VOLTAGEM 220V. COM RODIZIOS. 

UND 1  R$  12.433,85   R$        12.433,85  

4 

APARELHO DE ULTRA-SOM 
ODONTOLOGICO: COMPOSTO DE ULTRA-
SOM E JATO DE BICARBONATO. COM 
BOMBA PERISTALTICA E RESERVATORIO 
DE LÍQUIDO IRRIGANTE ACOPLADO. 
VOLTAGEM 220V 

UND 3  R$    4.548,12   R$        13.644,36  

5 
BOMBA DE VACUO: POTÊNCIA DE 1/2 HP, 
ESTRUTURA EM AÇO, RECOBERTA COM UND 1  R$    4.770,73   R$          4.770,73  
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MATERIAL RESISTENTE, COM CANTOS 
ARREDONDADOS DE FÁCIL LIMPEZA. 
POSSUI FILTRO DE DETRITOS QUE 
GARANTE MAIOR SEGURANÇA, EVITANDO 
DESGASTE E TRAVAMENTOS, 
AUMENTANDO A VIDA ÚTIL DO 
EQUIPAMENTO. A CONTAMINAÇÃO DO 
AMBIENTE É EVITADA GRAÇAS AO 
SISTEMA DE DESCARGA DIRETA NO 
ESGOTO, VOLTAGEM 220V 

6 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO: COM SPRAY 
TRIPLO, ROTAÇÃO MÁXIMA DE 
380.000RPM E SISTEMA TROCA COM COM 
SACA BROCA 

UND 5  R$    1.250,27   R$          6.251,35  

7 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO (PARA 02 
(DOIS) CONSULTÓRIOS): POTENCIA DO 
MOTOR 2,0HP, NÍVEL DE RUIDO 80 DB, 
ALIMENTAÇÃO 220V, DESLOCAMENTO 
252LMIN, PRESSÃO MÁXIMA 130LBS, 
RESERVATÓRIO 45L   

UND 2  R$    5.325,93   R$        10.651,86  

8 

CADEIRA ODONTOLÓGICO:  COM BASE 
CONSTRUÍDA EM AÇO MACIÇO, NÃO 
PRECISA SER FIXADA AO PISO, 
TOTALMENTE PROTEGIDA POR DEBRUM 
ANTIDERRAPANTE, MOVIMENTOS 
SINCRONIZADOS, SUBIDA E DESCIDA DO 
ASSENTO E DO ENCOSTO, COM BRAÇO 
DIREITO E ESQUERDO REBATÍVEIS, 
CABECEIRA COM MOVIMENTO PADRÃO, 
PEDAL DE COMANDO SEPARADA DA BASE 
DA CADEIRA, EQUIPO ODONTOLÓGICO 
SUPORTE INTEGRADO E ESCALONADO 
PARA POSIÇÕES DE TRABALHO, POSSUIR 
REGULAGEM EXTERNA DE AR E DE ÁGUA 
DO APRAY DAS PONTAS, ACOMPANHAR 
SERINGAS TRIPLECE E DUAS MANGUEIRAS 
COM ENCAIXE PARA ALTA E BAIXA, 
SISTEMA CART COM MESA E RODÍZIO, 
UNIDADE AUXILIAR CUBA REMOVÍVEL DE 
POLÍMERO INQUEBRÁVEL, ESGUICHO DE 
ÁGUA REMOVIVEL E AUTOCLAVAVEL, 
SISTEMA DE SUCÇÃO COM MANGUEIRA DE 
63MM, SEPARADOR DE DETRITOS NA 
MANGUEIRA DE SUCÇÃO, REFLETOR 
POSSUIR DUPLA ALÇA PARA 
MOVIMENTAÇÃO, GERAR LUZ FRIA DE COR 
BRANCA NEUTRA, 20.000  A 25000 LUZ 

UND 2  R$  16.030,56   R$        32.061,12  

9 
CONTRA ÂNGULO: COM SPRAY EXTERNO, 
ENCAIXE INTRAMATIC UNIVERSAL 

UND 4  R$        655,10   R$          2.620,40  

10 

FOTOPOLIMERIZADOR: CLAREADOR E 
PROPULSOR ÓPTICO, COM COMPROMENTO 
DE ONDA DE 470 NAMÔMETROS, A LUZ E 
GERADA POR DISPOSITIVO 

UND 3  R$        843,82   R$          2.531,46  
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SEMICONDUTOR CHAMADO LED, 
VOLTAGEM 220W 

11 
MICROMOTOR: COM SPRAY INTERNO, 
ROTAÇÃO DE 5000 À 20.000RPM, SENTIDO 
DE ROTAÇÃO AJUSTAVEL 

UND 5  R$        769,23   R$          3.846,15  

12 

BANQUETA: MOCHO ODONTOLOGICO: 
ESTOFAMENTO COM ESPUMA ESPESSA E 
REVESTIDO COM O MESMO TIPO DE 
MATERIAL E COR DA CADEIRA 
ODONTOLOGICA. SEM COSTURA. SISTEMA 
A GÁS PARA REGULAGEM 
ALTURA/ASSENTO 

UND 2  R$        869,05   R$          1.738,10  

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$     92.643,53  
      
      

LOTE III - AMPLA CONCORRÊNCIA (EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES) 
ITEM  ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.  VALOR UNIT.   VALOR TOTAL  

1 

AMBÚ REANIMADOR ADULTO EM SILICONE 
COMPLETO: BALÃO ADULTO (1600 ML), 
MÁSCARA FACIAL, VÁLVULA SUPERIOR E 
INFERIOR E RESERVATÓRIO DE 2500 ML. 
VALVULA INFERIOR COM CONEXÃO 
DIRETA. TUBO PARA CONEXÃO 

UND 22  R$        309,90   R$          6.817,80  

2 

ASPIRADOR DE SECREÇÕES ELÉTRICO 
MÓVEL FLUXO DE ASPIRAÇÃO|SUPORTE 
C/RODÍZIOS|FRASCO|ALIMENTAÇÃO|GRAU 
PROTEÇÃO|VÁCUO:20 A 30 LPM|NÃO 
POSSUI POR SER PORTÁTIL ATÉ 
3,5KGI|TERMOPLÁSTICO|BIVOLT BAT DE 
LÍTIO RECARREGÁVELIP22|0 A 620MMHG 

UND 1  R$    2.710,82   R$          2.710,82  

3 

AMBÚ REANIMADOR INFANTIL EM 
SILICONE COMPLETO: BALÃO ADULTO (500 
ML), MÁSCARA FACIAL, VÁLVULA 
SUPERIOR E INFERIOR E RESERVATÓRIO 
DE 1000 ML. VALVULA INFERIOR COM 
CONEXÃO DIRETA. TUBO PARA CONEXÃO 

UND 16  R$        288,95   R$          4.623,20  

4 

APARELHO DE INALAÇÃO 02 SAÍDAS, 
SUPORTE PARA MÁSCARA, COMPRESSOR 
ISENTO DE ÓLEO, RÉGUA COM VÁLVULA DE 
IMPACTO, POTÊNCIA DE 1/3 OU ¼ HP 
50/60 HZ, ROTAÇÃO 1750 RPM, 40 OU 80 
LIBRAS, PROTETOR TÉRMICO, COM KIT DE 
NEBULIZAÇÃO 

UND 19  R$        243,33   R$          4.623,27  

5 
BALANÇA DIGITAL PORTÁTIL COM 
CAPACIDADE PARA ATÉ 150 KG. 

UND 125  R$          89,50   R$        11.187,50  

6 

BALDE A PEDAL 25 LITROS, 
CONFECCIONADO EM FIBER-GLASS, 
ACABAMENTO EM GEL COAT. ALTA 
RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. LISO 
INTERNO E EXTERNAMENTE. DISPOSITIVO 
DE ELEVAÇÃO DA TAMPA EM AÇO 
INOXIDÁVEL. 

UND 109  R$        222,27   R$        24.227,43  
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7 
BISTURI ELÉTRICO PARA PEQUENAS 
CIRURGIAS E PROCEDIMENTOS 
GINECOLÓGICOS. 

UND 1  R$    5.737,00   R$          5.737,00  

8 

GLICOSIMETRO: FAIXA DE MEDIÇÃO: 
GERALMENTE DE 10 A 600 MG/DL (OU 0.6-
33.3 MMOL/L). 
TEMPO DE TESTE: RÁPIDO, EM TORNO DE 5 
A 6 SEGUNDOS. 
VOLUME DA AMOSTRA: PEQUENO, CERCA 
DE 0.5 µL (MICROLITROS) DE SANGUE. 
TIPO DE AMOSTRA: SANGUE TOTAL 
CAPILAR FRESCO (PONTA DO DEDO, 
ANTEBRAÇO, PALMA DA MÃO). 
CALIBRAÇÃO: EQUIVALENTE A PLASMA, 
PARA RESULTADOS MAIS PRECISOS. 
MEMÓRIA: CAPACIDADE DE ARMAZENAR 
CENTENAS DE RESULTADOS COM DATA E 
HORA. 
ALIMENTAÇÃO: PILHA TIPO CR2032 (3V). 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO: PARA 
ECONOMIZAR BATERIA. 

UND 58  R$        135,40   R$          7.853,20  

9 

OFTALMOSCÓPIO COM LÂMPADA DE 
XENON HALÓGENA 2.5V, SELEÇÃO DE 5 
ABERTURAS, FILTRO LIVRE DE VER-
MELHO, 19 LENTES DE -20 A +20 
DIOPTRIAS, MARCADOR DE DIOPTRIAS 
ILUMINADO, CLIPE DE BOLSO E 
INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA, CABO EM 
METAL PARA 2 PILHAS ALCALINAS “AA”, 
BORRACHA DE PROTEÇÃO LIVRE DE LÁTEX 
A CABEÇA EM ABS RESISTENTE À 
IMPACTOS ÓPTICA SELADA LIVRE DE 
POEIRAS  

UND 19  R$    1.149,67   R$        21.843,73  

10 
OTOSCÓPIO COM CABO EM METAL, 4 
ESPÉCULOS AURI-CULARES E 1 ESPÉCULO 
NASAL 

UND 19  R$    1.173,67   R$        22.299,73  

11 

OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL ADULTO, 
TELA DIGITAL LED COM FREQUÊNCIA 
CARDÍACA, SPO2 E GRÁFICO DE 
INTENSIDADE DE PULSO. ACOMPANHA: 
BOLSA, E ALÇA DE SEGURANÇA PARA 
TRANSPORTE 

UND 29  R$    2.705,20   R$        78.450,80  

12 

RÉGUA ANTROPOMÉTRICA PEDIÁTRICA, 
MADEIRA MARFIM, ESCALA DE 100 CM, 
GRADUAÇÃO EM MILÍMETROS 
NUMERADAS A CADA CENTÍMETRO, 
MARCADOR REMOVÍVEL. 

UND 19  R$        126,77   R$          2.408,63  

13 

DEA - DESFIBRILADOR EXTERNO 
AUTOMÁTICO :TONOMIA DA BATERIA / 
AUXÍLIO RCP / ACESSÓRIO: 50 A 250 
CHOQUES / POSSUI / 1 PAR ELETRODO 

UND 1  R$    9.321,12   R$          9.321,12  
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14 
DESFIBRILADOR CONVENCIONAL: 
COMPOSIÇÃO: SEM MEDIÇÃO DE 
IMPEDÂNCIA 

UND 1  R$    9.647,28   R$          9.647,28  

15 

ELETROCARDIÓGRAFO FUNÇÃO CÓPIA 
PERMITE VÁRIAS IMPRESSÕES DE UM 
ÚNICO PACIENTE; FUNÇÃO GRADE 
PERMITE O USO DE PAPEL FAX; MODO DE 
IMPRESSÃO E MODO MONITOR);- 
AQUISIÇÃO DE DADOS DO PACIENTE EM 12 
CANAIS SIMULTÂNEOS;- CUSTOBENEFÍCIO 
E CONFIABILIDADE NUM ECG DE 12 
CANAIS;- INTERPRETAÇÃO DO ECG 
BASEADO NO AVANÇADO CÓDIGO 
MINNESOTA;- IMPRESSÃO EM 1, 3, 6 E 12 
CANAIS NO FORMATO A4;- IMPRESSORA 
TÉRMICA DE ALTA RESOLUÇÃO;- 
ECONOMIA DE IMPRESSÃO, PERMITE O USO 
DE BOBINA DE FAX;- INTERFACE PARA 
MODEM (TRANSMISSÃO E RECEPÇÃO DO 
ECG POR FAX);- SOFTWARE PERMITE 
VISUALIZAR /ARQUIVAR / IMPRIMIR EM 
PAPEL COMUM / E-MAIL/ TELEMEDICINA.- 
TAMANHO DO PAPEL UTILIZADO: 216MM X 
30MM.CONTEÚDO DA EMBALAGEM:- 01 
ELETROCARDIÓGRAFO;- 01 CABO DE 
FORÇA COM 3 PINOS (ALIMENTAÇÃO);- 01 
CABO PACIENTE DE 10 VIAS;- 06 
ELETRODOS PRECORDIAIS;- 04 
ELETRODOS DE MEMBROS TIPO CLIP;- 01 
BOBINA DE PAPEL TERMO SENSÍVEL COM 
RENDIMENTO DE 100 EXAMES;- 01 TUBO 
DE GEL CONDUTOR;- 01 SOFTWARE PARA 
COMPUTADOR (CD)01 

UND 3  R$    9.726,82   R$        29.180,46  

16 

LARINGOSCÓPIO ADULTO - TIPO | 
ILUMINAÇÃO | Nº LÂMINAS:FIBRA ÓPTICA 
INTEGRADA | LED | 03 LÂMINAS RETAS AÇO 
INOXIDÁVEL. 

UND 1  R$    1.069,98   R$          1.069,98  

17 

LARINGOSCÓPIO INFANTIL: TIPO | 
ILUMINAÇÃO | Nº LÂMINAS:FIBRA OPTICA 
INTEGRADA | LED | 03 LÂMINAS RETAS AÇO 
INOXIDÁVEL 

UND 1  R$    1.224,71   R$          1.224,71  

18 

MONITOR MULTIPARÂMETROS 
:PARÂMETROS/TIPO E TAMANHO DO 
MONITOR/SUPORTE PARA MONITOR:ECG, 
RESP, SPO2, PNI, TEMP | PRÉ 
CONFIGURADO DE 10 A 12 POL | COM 
SUPORTE. 

UND 1  R$    8.826,58   R$          8.826,58  

19 
SUPORTE DE HAMPER :MATERIAL DE 
CONFECÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL 

UND 16  R$        499,15   R$          7.986,40  

20 
CARRO MACA AVANÇADO :ESTRUTURA | 
LEITO | ELEVAÇÃO: AÇO | TERMOPLÁSTICO 
OU SIMILAR | HIDRÁULICA 

UND 6  R$  10.996,50   R$        65.979,00  
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21 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO: 
MODO DE OPERAÇÃO/CAPACIDADE: 
MECÂNICA/ ATÉ 150KGRÉGUA 
ANTROPOMÉTRICA: ATÉ 2 METROS 

UND 22  R$    1.724,60   R$        37.941,20  

22 
BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL: 
EQUIPAMENTO PARA PESAGEM DO 
PACIENTE., DIGITAL/ ATÉ 16KG 

UND 19  R$    1.333,00   R$        25.327,00  

23 

ESFIGNOMANOMETRO ADULTO - 
MANÔMETRO ANERÓIDE COM ESCALA DE A 
3MMHG, CAIXA DE LIGA DE ZINCO COM 
PINTURA RESISTENTE, COR PRETA. 
BRAÇADEIRA EM NYLON LAVÁVEL COM 
FECHO DE CONTATO, MANGUITO DE 
BORRACHA VULCANIZADA E PERA 
INSUFLADORA RESISTENTE. APROVADO 
PELO INMETRO, OFERECE 
CONFIABILIDADE E SEGURANÇA NA 
MEDIÇÃO DA PRESSÃO ARTERIAL. 

UND 48  R$        163,07   R$          7.827,36  

24 

ESFIGNOMANOMETRO INFANTIL - 
MANÔMETRO ANERÓIDE COM ESCALA DE A 
3MMHG, CAIXA DE LIGA DE ZINCO COM 
PINTURA RESISTENTE, COR PRETA. 
BRAÇADEIRA EM NYLON LAVÁVEL COM 
FECHO DE CONTATO, MANGUITO DE 
BORRACHA VULCANIZADA E PERA 
INSUFLADORA RESISTENTE. APROVADO 
PELO INMETRO, OFERECE 
CONFIABILIDADE E SEGURANÇA NA 
MEDIÇÃO DA PRESSÃO ARTERIAL. 

UND 32  R$        136,60   R$          4.371,20  

25 

ESTETOSOCPIO - ESTETOSCÓPIO COM 
AUSCULTADOR DUPLO-SOM, TUBO EM 
TYGON PRETO, AUSCULTADOR EM AÇO 
INOX, DIMENSÕES (CM): 2,1 X 13 X 75  PESO: 
125 G. 

UND 48  R$          73,33   R$          3.519,84  

26 
SONAR – PORTATIL, 2MHz,  SENSIBILIDADE 
50dB, TIPO DE PILHA (2 PILHA AA) , COM 
SAIDA PARA FONE DE OUVIDO 

UND 35  R$        359,53   R$        12.583,55  

27 

FOCO CLINICO AMBULATORIAL - POSSUI 
HASTE FLEXÍVEL PARA MELHOR 
DIRECIONAMENTO DA LÂMPADA, ALTURA 
REGULÁVEL DE 110 A 135 CM, INCLUI 
LÂMPADA LED FRIA E BRANCA 6W BIVOLT, 
BASE COM RODINHAS PARA FACILITAR A 
MOVIMENTAÇÃO. PINTURA 
ELETROSTÁTICA QUE AUMENTA A 
DURABILIDADE DO FOCO. INDICAÇÕES: 
CLINICAS DE ESTÉTICA, CLÍNICAS 
MÉDICAS, CONSULTÓRIOS, COMPOSIÇÃO: 
AÇO CARBONO. TAMANHO DA PEÇA: 110 
CM ALTURA MÍNIMA; 135 CM ALTURA 
MÁXIMA, 220V 

UND 22  R$        577,00   R$        12.694,00  

28 MACA GINECOLÓGICA - CONSTRUÍDA EM 
TUBO REDONDO 1 1/14 X 1,06 MM, COM 

UND 19  R$    1.343,93   R$        25.534,67  
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GAVETA. LEITO ACOLCHOADO COM 
ESPUMA DENSIDADE 28, REVESTIDO EM 
COURINO. DIMENSÕES: ALTURA= 890 MM, 
LARGURA = 550 MM, COMPRIMENTO = 
1820 MM. PINTURA ELETROSTÁTICA PÉS 
COM PONTEIRAS EM PVC. ALTURA = 890 
MM. LARGURA = 600 MM. COMPRIMENTO = 
1400 MM. ACOMPANHA PAR DE PORTA 
COXA COM HASTE EM AÇO CARBONO 
ZINCADO E SUPORTE PARA BALDE EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA. 

29 

MACA FIXA - CONSTRUÍDA EM TUBO 
REDONDO 1 1/14 X 1,06 MM, COM GAVETA. 
LEITO ACOLCHOADO COM ESPUMA 
DENSIDADE 28, REVESTIDO EM COURINO. 
DIMENSÕES: ALTURA= 890 MM, LARGURA 
= 550 MM, COMPRIMENTO = 1820 MM. 
PINTURA ELETROSTÁTICA PÉS COM 
PONTEIRAS EM PVC. ALTURA = 890 MM. 
LARGURA = 600 MM. COMPRIMENTO = 
1400 MM. ACOMPANHA PAR DE PORTA 
COXA COM HASTE EM AÇO CARBONO 
ZINCADO E SUPORTE PARA BALDE EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA 

UND 10  R$        938,74   R$          9.387,40  

30 

NEGATOSCÓPIO - 1 CORPO BIVOLT; 
ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO. FRENTE 
EM ACRÍLICO BRANCO. INTERRUPTOR 
LIGA/DESLIGA.  FONTE 12V 2A INCLUSA- 
PRESILHAS PARA A FIXAÇÃO DO RAIO-X. 
DIMENSÕES E PESO 3KGALTURA 
45CMLARGURA 50CM 

UND 16  R$        505,03   R$          8.080,48  

31 

AUTOCLAVE: CAPACIDADE DE 12 LITROS, 
EQUIPAMENTO REGISTRADO NA ANVISA, 
EQUIPADO COM POTÊNCIA DE 1.2 KW, 
CICLO DE TRABALHO AUTOMÁTICO, COM 
CÂMARA DE AÇO INOXIDÁVEL, POSSUI 2 
CICLOS PROGRAMADOS, MÉTODO DE 
ESTERILIZAÇÃO: VAPO, COMPRIMENTO 
35,2 CM, ALTURA 36,5 CM, PROFUNDIDADE 
49 CM, PESO 18 KG. BIVOLT.  

UND 19  R$    3.598,49   R$        68.371,31  

32 

ADIPÔMETRO PLICÔMETRO- MEDIDOR DE 
GORDURA CORPORAL PARA AVALIAÇÃO 
FÍSICA. ALTURA 3CM, LARGURA 21CM, 
COMPRIMENTO 24CM.  

UND 35  R$        638,00   R$        22.330,00  

33 

KIT DISSECÇÃO CIRURGIA - 16 PEÇAS INOX 
C/ ESTOJO. CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDADE. 
COMPOSIÇÃO DO KIT: 
01 ESTOJO DE AÇO INOX (18X08X03 CM): 
ESTOJO COMPACTO E RESISTENTE, IDEAL 
PARA ARMAZENAR E TRANSPORTAR OS 
INSTRUMENTOS COM SEGURANÇA E 
ORGANIZAÇÃO. 

UND 5  R$        352,73   R$          1.763,65  
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01 CABO DE BISTURI Nº 4: COMPATÍVEL 
COM LÂMINAS DE BISTURI Nº 18 A 36, 
USADO PARA CORTES PRECISOS DURANTE 
DISSECAÇÕES. 
10 LÂMINAS DE BISTURI PARA CABO Nº 4: 
LÂMINAS AFIADAS E DESCARTÁVEIS, 
GARANTINDO CORTES PRECISOS E 
SEGUROS. 
01 PINÇA DENTE DE RATO 16 CM: PINÇA 
CIRÚRGICA COM DENTES FINOS PARA 
SEGURAR E MANIPULAR TECIDOS COM 
FIRMEZA. 
01 PINÇA ANATÔMICA 16 CM: PINÇA SEM 
DENTES, IDEAL PARA MANIPULAÇÃO 
DELICADA DE TECIDOS E ÓRGÃOS. 
01 TESOURA CIRÚRGICA FINA ROMBA 
CURVA 15 CM: TESOURA CURVA COM 
PONTAS ROMBAS, PERFEITA PARA CORTES 
PRECISOS EM ÁREAS MAIS DELICADAS. 
01 TESOURA CIRÚRGICA ROMBA RETA 15 
CM: TESOURA RETA COM PONTAS ROMBAS, 
UTILIZADA PARA CORTES CONTROLADOS E 
SEGUROS EM TECIDOS MAIS DENSOS. 

34 
BIOMBO: RECURSO UTILIZADO PARA 
DIVISÃO DE AMBIENTE, AÇO FERRO 
PINTADO/TAMANHO DUPLO/ NÃO POSSUI 

UND 40  R$        608,57   R$        24.342,80  

35 

SUPORTE DE SORO: ESTRUTURA 
UTILIZADA PARA COLOCAR O FRASCO DE 
SORO DURANTE A APLICAÇÃO NO 
PACIENTE, PEDESTAL/AÇO INOXIDÁVEL 

UND 37  R$        238,64   R$          8.829,68  

36 

CADEIRA DE RODAS ADULTO: MATERIAL 
DE CONFECÇÃO | APOIO PARA BRAÇOS| 
APOIO PARA PÉS | ELEVAÇÃO DE PERNAS: 
AÇO OU FERRO PINTADO | ESCAMOTEÁVEL 
| REMOVIVEL | COM ELEVAÇÃO 

UND 18  R$    1.287,44   R$        23.173,92  

37 
VÁLVULA REGULADOR PARA CILINDRO DE 
0 À 15 LITROS 

UND 19  R$        398,26   R$          7.566,94  

38 
FLUXÔMETRO PARA OXIGÊNIO 0 À 15 
LITROS 

UND 19  R$        132,98   R$          2.526,62  

39 

CADEIRA DE BANHO/ HIGIÊNICA: 
MATERIAL DE CONFECÇÃO | ESTRUTURA | 
CAPACIDADE | COLETOR: AÇO | FERRO 
PINTADO | ATÉ 100 KG | SEM 
COLETORAPOIO DE BRAÇO: POSSUI APOIO 
DE PÉS: POSSUI 

UND 1  R$        462,18   R$              462,18  

40 
COMADRE: MATERIAL DE CONFECÇÃO EM 
AÇO INOXIDÁVEL, COM CAPACIDADE DE 2,1 
ATÉ 3,5 L. 

UND 14  R$        295,53   R$          4.137,42  

41 
ESCADA COM 2 DEGRAUS: MATERIAL DE 
CONFECÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL. UND 37  R$        252,20   R$          9.331,40  

42 
CARRO MACA SIMPLES - MACA COM 
RODÍZIOS UTILIZADA PARA ACOMODAÇÃO 
E TRANSPORTE DE PACIENTES. MATERIAL 

UND 16  R$    3.045,61   R$        48.729,76  
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DE CONFECÇÃO/GRADES LATERAIS: AÇO 
OU FERRO PINTADO; COM SUPORTE DE 
SORO, DEVE POSSUIR COLCHONETE; 
GRADES LATERAIS: POSSUI. 

43 
FOTOFORO LUZ LED 5W CIRURGIÃO 
DEBTISTA PROCEDIMENTOS MÉDICOS 

  3  R$    1.363,89   R$          4.091,67  

44 

CADEIRA BÁSICA PARA OTORRINO: SEM 
ELEVAÇÃO E INCLINAÇÃO DE ASSENTO, 
BASE FEITA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
SUPORTA ATE 150KG, ASSENTO DE 
ESPUMA DE ALTA DENSIDADE 
COSTURADA. 

UND 1  R$  10.827,33   R$        10.827,33  

45 

LATERNA CLINICA: LUMINAÇÃO: LED DE 
ALTA POTÊNCIA (3V), BRANCO, COM BOM 
ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR (CRI > 90) 
PARA DISTINGUIR NUANCES DE COR EM 
TECIDOS E FERIMENTOS. 
MATERIAL: CORPO EM LIGA DE ALUMÍNIO 
AEROESPACIAL, LEVE, RESISTENTE À 
CORROSÃO E QUEDAS. 
ALIMENTAÇÃO: 2 PILHAS AAA (PALITO), 
FÁCEIS DE ENCONTRAR, COM BOA 
DURAÇÃO. 
DESIGN: COMPACTO (APROX. 13CM), 
ERGONÔMICO, COM CLIPE DE BOLSO PARA 
PRENDER NA ROUPA. 
ACIONAMENTO: INTERRUPTOR POR 
PRESSÃO NA PRESILHA DO CLIPE 
(LIGA/DESLIGA FÁCIL) OU BOTÃO 
INTERRUPTOR. 
VIDA ÚTIL: LED COM MAIS DE 10.000 
HORAS DE USO. 
CERTIFICAÇÕES: SELO INMETRO E 
REGISTRO ANVISA SÃO INDICATIVOS DE 
QUALIDADE E SEGURANÇA NO BRASIL. 

UND 35  R$          50,12   R$          1.754,20  

46 UMIDIFICADOR DE 02 UND 45  R$          26,08   R$          1.173,60  

47 
MICRONEBULIZADOR PARA AR 
COMPRIMIDO ADULTO 

UND 26  R$          26,31   R$              684,06  

48 
MICRONEBULIZADOR PARA AR 
COMPRIMIDO INFANTIL 

UND 26  R$          23,43   R$              609,18  

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$   713.991,06  
      
      

LOTE IV - COTA RESERVA PARA ME E EPP (EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES) 
ITEM  ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.  VALOR UNIT.   VALOR TOTAL  

1 

AMBÚ REANIMADOR ADULTO EM SILICONE 
COMPLETO: BALÃO ADULTO (1600 ML), 
MÁSCARA FACIAL, VÁLVULA SUPERIOR E 
INFERIOR E RESERVATÓRIO DE 2500 ML. 
VALVULA INFERIOR COM CONEXÃO 
DIRETA. TUBO PARA CONEXÃO 

UND 6  R$        309,90   R$          1.859,40  
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2 

ASPIRADOR DE SECREÇÕES ELÉTRICO 
MÓVEL FLUXO DE ASPIRAÇÃO|SUPORTE 
C/RODÍZIOS|FRASCO|ALIMENTAÇÃO|GRAU 
PROTEÇÃO|VÁCUO:20 A 30 LPM|NÃO 
POSSUI POR SER PORTÁTIL ATÉ 
3,5KGI|TERMOPLÁSTICO|BIVOLT BAT DE 
LÍTIO RECARREGÁVELIP22|0 A 620MMHG 

UND 1  R$    2.710,82   R$          2.710,82  

3 

AMBÚ REANIMADOR INFANTIL EM 
SILICONE COMPLETO: BALÃO ADULTO (500 
ML), MÁSCARA FACIAL, VÁLVULA 
SUPERIOR E INFERIOR E RESERVATÓRIO 
DE 1000 ML. VALVULA INFERIOR COM 
CONEXÃO DIRETA. TUBO PARA CONEXÃO 

UND 4  R$        288,95   R$          1.155,80  

4 

APARELHO DE INALAÇÃO 02 SAÍDAS, 
SUPORTE PARA MÁSCARA, COMPRESSOR 
ISENTO DE ÓLEO, RÉGUA COM VÁLVULA DE 
IMPACTO, POTÊNCIA DE 1/3 OU ¼ HP 
50/60 HZ, ROTAÇÃO 1750 RPM, 40 OU 80 
LIBRAS, PROTETOR TÉRMICO, COM KIT DE 
NEBULIZAÇÃO 

UND 5  R$        243,33   R$          1.216,65  

5 
BALANÇA DIGITAL PORTÁTIL COM 
CAPACIDADE PARA ATÉ 150 KG. 

UND 31  R$          89,50   R$          2.774,50  

6 

BALDE A PEDAL 25 LITROS, 
CONFECCIONADO EM FIBER-GLASS, 
ACABAMENTO EM GEL COAT. ALTA 
RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. LISO 
INTERNO E EXTERNAMENTE. DISPOSITIVO 
DE ELEVAÇÃO DA TAMPA EM AÇO 
INOXIDÁVEL. 

UND 27  R$        222,27   R$          6.001,29  

7 
BISTURI ELÉTRICO PARA PEQUENAS 
CIRURGIAS E PROCEDIMENTOS 
GINECOLÓGICOS. 

UND 1  R$    5.737,00   R$          5.737,00  

8 

GLICOSIMETRO: FAIXA DE MEDIÇÃO: 
GERALMENTE DE 10 A 600 MG/DL (OU 0.6-
33.3 MMOL/L). 
TEMPO DE TESTE: RÁPIDO, EM TORNO DE 5 
A 6 SEGUNDOS. 
VOLUME DA AMOSTRA: PEQUENO, CERCA 
DE 0.5 µL (MICROLITROS) DE SANGUE. 
TIPO DE AMOSTRA: SANGUE TOTAL 
CAPILAR FRESCO (PONTA DO DEDO, 
ANTEBRAÇO, PALMA DA MÃO). 
CALIBRAÇÃO: EQUIVALENTE A PLASMA, 
PARA RESULTADOS MAIS PRECISOS. 
MEMÓRIA: CAPACIDADE DE ARMAZENAR 
CENTENAS DE RESULTADOS COM DATA E 
HORA. 
ALIMENTAÇÃO: PILHA TIPO CR2032 (3V). 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO: PARA 
ECONOMIZAR BATERIA. 

UND 14  R$        135,40   R$          1.895,60  

9 
OFTALMOSCÓPIO COM LÂMPADA DE 
XENON HALÓGENA 2.5V, SELEÇÃO DE 5 
ABERTURAS, FILTRO LIVRE DE VER-

UND 5  R$    1.149,67   R$          5.748,35  
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MELHO, 19 LENTES DE -20 A +20 
DIOPTRIAS, MARCADOR DE DIOPTRIAS 
ILUMINADO, CLIPE DE BOLSO E 
INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA, CABO EM 
METAL PARA 2 PILHAS ALCALINAS “AA”, 
BORRACHA DE PROTEÇÃO LIVRE DE LÁTEX 
A CABEÇA EM ABS RESISTENTE À 
IMPACTOS ÓPTICA SELADA LIVRE DE 
POEIRAS  

10 
OTOSCÓPIO COM CABO EM METAL, 4 
ESPÉCULOS AURI-CULARES E 1 ESPÉCULO 
NASAL 

UND 5  R$    1.173,67   R$          5.868,35  

11 

OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL ADULTO, 
TELA DIGITAL LED COM FREQUÊNCIA 
CARDÍACA, SPO2 E GRÁFICO DE 
INTENSIDADE DE PULSO. ACOMPANHA: 
BOLSA, E ALÇA DE SEGURANÇA PARA 
TRANSPORTE 

UND 7  R$    2.705,20   R$        18.936,40  

12 

RÉGUA ANTROPOMÉTRICA PEDIÁTRICA, 
MADEIRA MARFIM, ESCALA DE 100 CM, 
GRADUAÇÃO EM MILÍMETROS 
NUMERADAS A CADA CENTÍMETRO, 
MARCADOR REMOVÍVEL. 

UND 5  R$        126,77   R$              633,85  

13 

DEA - DESFIBRILADOR EXTERNO 
AUTOMÁTICO :TONOMIA DA BATERIA / 
AUXÍLIO RCP / ACESSÓRIO: 50 A 250 
CHOQUES / POSSUI / 1 PAR ELETRODO 

UND 1  R$    9.321,12   R$          9.321,12  

14 
DESFIBRILADOR CONVENCIONAL: 
COMPOSIÇÃO: SEM MEDIÇÃO DE 
IMPEDÂNCIA 

UND 1  R$    9.647,28   R$          9.647,28  

15 

ELETROCARDIÓGRAFO FUNÇÃO CÓPIA 
PERMITE VÁRIAS IMPRESSÕES DE UM 
ÚNICO PACIENTE; FUNÇÃO GRADE 
PERMITE O USO DE PAPEL FAX; MODO DE 
IMPRESSÃO E MODO MONITOR);- 
AQUISIÇÃO DE DADOS DO PACIENTE EM 12 
CANAIS SIMULTÂNEOS;- CUSTOBENEFÍCIO 
E CONFIABILIDADE NUM ECG DE 12 
CANAIS;- INTERPRETAÇÃO DO ECG 
BASEADO NO AVANÇADO CÓDIGO 
MINNESOTA;- IMPRESSÃO EM 1, 3, 6 E 12 
CANAIS NO FORMATO A4;- IMPRESSORA 
TÉRMICA DE ALTA RESOLUÇÃO;- 
ECONOMIA DE IMPRESSÃO, PERMITE O USO 
DE BOBINA DE FAX;- INTERFACE PARA 
MODEM (TRANSMISSÃO E RECEPÇÃO DO 
ECG POR FAX);- SOFTWARE PERMITE 
VISUALIZAR /ARQUIVAR / IMPRIMIR EM 
PAPEL COMUM / E-MAIL/ TELEMEDICINA.- 
TAMANHO DO PAPEL UTILIZADO: 216MM X 
30MM.CONTEÚDO DA EMBALAGEM:- 01 
ELETROCARDIÓGRAFO;- 01 CABO DE 
FORÇA COM 3 PINOS (ALIMENTAÇÃO);- 01 

UND 1  R$    9.726,82   R$          9.726,82  
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CABO PACIENTE DE 10 VIAS;- 06 
ELETRODOS PRECORDIAIS;- 04 
ELETRODOS DE MEMBROS TIPO CLIP;- 01 
BOBINA DE PAPEL TERMO SENSÍVEL COM 
RENDIMENTO DE 100 EXAMES;- 01 TUBO 
DE GEL CONDUTOR;- 01 SOFTWARE PARA 
COMPUTADOR (CD)01 

16 

LARINGOSCÓPIO ADULTO - TIPO | 
ILUMINAÇÃO | Nº LÂMINAS:FIBRA ÓPTICA 
INTEGRADA | LED | 03 LÂMINAS RETAS AÇO 
INOXIDÁVEL. 

UND 1  R$    1.069,98   R$          1.069,98  

17 

LARINGOSCÓPIO INFANTIL: TIPO | 
ILUMINAÇÃO | Nº LÂMINAS:FIBRA OPTICA 
INTEGRADA | LED | 03 LÂMINAS RETAS AÇO 
INOXIDÁVEL 

UND 1  R$    1.224,71   R$          1.224,71  

18 

MONITOR MULTIPARÂMETROS 
:PARÂMETROS/TIPO E TAMANHO DO 
MONITOR/SUPORTE PARA MONITOR:ECG, 
RESP, SPO2, PNI, TEMP | PRÉ 
CONFIGURADO DE 10 A 12 POL | COM 
SUPORTE. 

UND 1  R$    8.826,58   R$          8.826,58  

19 
SUPORTE DE HAMPER :MATERIAL DE 
CONFECÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL 

UND 4  R$        499,15   R$          1.996,60  

20 
CARRO MACA AVANÇADO :ESTRUTURA | 
LEITO | ELEVAÇÃO: AÇO | TERMOPLÁSTICO 
OU SIMILAR | HIDRÁULICA 

UND 2  R$  10.996,50   R$        21.993,00  

21 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO: 
MODO DE OPERAÇÃO/CAPACIDADE: 
MECÂNICA/ ATÉ 150KGRÉGUA 
ANTROPOMÉTRICA: ATÉ 2 METROS 

UND 6  R$    1.724,60   R$        10.347,60  

22 
BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL: 
EQUIPAMENTO PARA PESAGEM DO 
PACIENTE., DIGITAL/ ATÉ 16KG 

UND 5  R$    1.333,00   R$          6.665,00  

23 

ESFIGNOMANOMETRO ADULTO - 
MANÔMETRO ANERÓIDE COM ESCALA DE A 
3MMHG, CAIXA DE LIGA DE ZINCO COM 
PINTURA RESISTENTE, COR PRETA. 
BRAÇADEIRA EM NYLON LAVÁVEL COM 
FECHO DE CONTATO, MANGUITO DE 
BORRACHA VULCANIZADA E PERA 
INSUFLADORA RESISTENTE. APROVADO 
PELO INMETRO, OFERECE 
CONFIABILIDADE E SEGURANÇA NA 
MEDIÇÃO DA PRESSÃO ARTERIAL. 

UND 12  R$        163,07   R$          1.956,84  

24 

ESFIGNOMANOMETRO INFANTIL - 
MANÔMETRO ANERÓIDE COM ESCALA DE A 
3MMHG, CAIXA DE LIGA DE ZINCO COM 
PINTURA RESISTENTE, COR PRETA. 
BRAÇADEIRA EM NYLON LAVÁVEL COM 
FECHO DE CONTATO, MANGUITO DE 
BORRACHA VULCANIZADA E PERA 
INSUFLADORA RESISTENTE. APROVADO 
PELO INMETRO, OFERECE 

UND 8  R$        136,60   R$          1.092,80  
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CONFIABILIDADE E SEGURANÇA NA 
MEDIÇÃO DA PRESSÃO ARTERIAL. 

25 

ESTETOSOCPIO - ESTETOSCÓPIO COM 
AUSCULTADOR DUPLO-SOM, TUBO EM 
TYGON PRETO, AUSCULTADOR EM AÇO 
INOX, DIMENSÕES (CM): 2,1 X 13 X 75  PESO: 
125 G. 

UND 12  R$          73,33   R$              879,96  

26 
SONAR – PORTATIL, 2MHz,  SENSIBILIDADE 
50dB, TIPO DE PILHA (2 PILHA AA) , COM 
SAIDA PARA FONE DE OUVIDO 

UND 9  R$        359,53   R$          3.235,77  

27 

FOCO CLINICO AMBULATORIAL - POSSUI 
HASTE FLEXÍVEL PARA MELHOR 
DIRECIONAMENTO DA LÂMPADA, ALTURA 
REGULÁVEL DE 110 A 135 CM, INCLUI 
LÂMPADA LED FRIA E BRANCA 6W BIVOLT, 
BASE COM RODINHAS PARA FACILITAR A 
MOVIMENTAÇÃO. PINTURA 
ELETROSTÁTICA QUE AUMENTA A 
DURABILIDADE DO FOCO. INDICAÇÕES: 
CLINICAS DE ESTÉTICA, CLÍNICAS 
MÉDICAS, CONSULTÓRIOS, COMPOSIÇÃO: 
AÇO CARBONO. TAMANHO DA PEÇA: 110 
CM ALTURA MÍNIMA; 135 CM ALTURA 
MÁXIMA, 220V 

UND 6  R$        577,00   R$          3.462,00  

28 

MACA GINECOLÓGICA - CONSTRUÍDA EM 
TUBO REDONDO 1 1/14 X 1,06 MM, COM 
GAVETA. LEITO ACOLCHOADO COM 
ESPUMA DENSIDADE 28, REVESTIDO EM 
COURINO. DIMENSÕES: ALTURA= 890 MM, 
LARGURA = 550 MM, COMPRIMENTO = 
1820 MM. PINTURA ELETROSTÁTICA PÉS 
COM PONTEIRAS EM PVC. ALTURA = 890 
MM. LARGURA = 600 MM. COMPRIMENTO = 
1400 MM. ACOMPANHA PAR DE PORTA 
COXA COM HASTE EM AÇO CARBONO 
ZINCADO E SUPORTE PARA BALDE EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA. 

UND 5  R$    1.343,93   R$          6.719,65  

29 

MACA FIXA - CONSTRUÍDA EM TUBO 
REDONDO 1 1/14 X 1,06 MM, COM GAVETA. 
LEITO ACOLCHOADO COM ESPUMA 
DENSIDADE 28, REVESTIDO EM COURINO. 
DIMENSÕES: ALTURA= 890 MM, LARGURA 
= 550 MM, COMPRIMENTO = 1820 MM. 
PINTURA ELETROSTÁTICA PÉS COM 
PONTEIRAS EM PVC. ALTURA = 890 MM. 
LARGURA = 600 MM. COMPRIMENTO = 
1400 MM. ACOMPANHA PAR DE PORTA 
COXA COM HASTE EM AÇO CARBONO 
ZINCADO E SUPORTE PARA BALDE EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA 

UND 2  R$        938,74   R$          1.877,48  

30 
NEGATOSCÓPIO - 1 CORPO BIVOLT; 
ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO. FRENTE 
EM ACRÍLICO BRANCO. INTERRUPTOR 

UND 4  R$        505,03   R$          2.020,12  



 
 
 
 
 
 
 
 

Rua José Leite Landim Júnior, 64 - Centro, CEP: 63.200 – 000 / CNPJ: 07.977.044/0001-15 
 - Missão Velha – Ceará - missaovelha.ce.gov.br 

LIGA/DESLIGA.  FONTE 12V 2A INCLUSA- 
PRESILHAS PARA A FIXAÇÃO DO RAIO-X. 
DIMENSÕES E PESO 3KGALTURA 
45CMLARGURA 50CM 

31 

AUTOCLAVE: CAPACIDADE DE 12 LITROS, 
EQUIPAMENTO REGISTRADO NA ANVISA, 
EQUIPADO COM POTÊNCIA DE 1.2 KW, 
CICLO DE TRABALHO AUTOMÁTICO, COM 
CÂMARA DE AÇO INOXIDÁVEL, POSSUI 2 
CICLOS PROGRAMADOS, MÉTODO DE 
ESTERILIZAÇÃO: VAPO, COMPRIMENTO 
35,2 CM, ALTURA 36,5 CM, PROFUNDIDADE 
49 CM, PESO 18 KG. BIVOLT.  

UND 5  R$    3.598,49   R$        17.992,45  

32 

ADIPÔMETRO PLICÔMETRO- MEDIDOR DE 
GORDURA CORPORAL PARA AVALIAÇÃO 
FÍSICA. ALTURA 3CM, LARGURA 21CM, 
COMPRIMENTO 24CM.  

UND 9  R$        638,00   R$          5.742,00  

33 

KIT DISSECÇÃO CIRURGIA - 16 PEÇAS INOX 
C/ ESTOJO. CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDADE. 
COMPOSIÇÃO DO KIT: 
01 ESTOJO DE AÇO INOX (18X08X03 CM): 
ESTOJO COMPACTO E RESISTENTE, IDEAL 
PARA ARMAZENAR E TRANSPORTAR OS 
INSTRUMENTOS COM SEGURANÇA E 
ORGANIZAÇÃO. 
01 CABO DE BISTURI Nº 4: COMPATÍVEL 
COM LÂMINAS DE BISTURI Nº 18 A 36, 
USADO PARA CORTES PRECISOS DURANTE 
DISSECAÇÕES. 
10 LÂMINAS DE BISTURI PARA CABO Nº 4: 
LÂMINAS AFIADAS E DESCARTÁVEIS, 
GARANTINDO CORTES PRECISOS E 
SEGUROS. 
01 PINÇA DENTE DE RATO 16 CM: PINÇA 
CIRÚRGICA COM DENTES FINOS PARA 
SEGURAR E MANIPULAR TECIDOS COM 
FIRMEZA. 
01 PINÇA ANATÔMICA 16 CM: PINÇA SEM 
DENTES, IDEAL PARA MANIPULAÇÃO 
DELICADA DE TECIDOS E ÓRGÃOS. 
01 TESOURA CIRÚRGICA FINA ROMBA 
CURVA 15 CM: TESOURA CURVA COM 
PONTAS ROMBAS, PERFEITA PARA CORTES 
PRECISOS EM ÁREAS MAIS DELICADAS. 
01 TESOURA CIRÚRGICA ROMBA RETA 15 
CM: TESOURA RETA COM PONTAS ROMBAS, 
UTILIZADA PARA CORTES CONTROLADOS E 
SEGUROS EM TECIDOS MAIS DENSOS. 

UND 1  R$        352,73   R$              352,73  

34 
BIOMBO: RECURSO UTILIZADO PARA 
DIVISÃO DE AMBIENTE, AÇO FERRO 
PINTADO/TAMANHO DUPLO/ NÃO POSSUI 

UND 10  R$        608,57   R$          6.085,70  
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35 

SUPORTE DE SORO: ESTRUTURA 
UTILIZADA PARA COLOCAR O FRASCO DE 
SORO DURANTE A APLICAÇÃO NO 
PACIENTE, PEDESTAL/AÇO INOXIDÁVEL 

UND 9  R$        238,64   R$          2.147,76  

36 

CADEIRA DE RODAS ADULTO: MATERIAL 
DE CONFECÇÃO | APOIO PARA BRAÇOS| 
APOIO PARA PÉS | ELEVAÇÃO DE PERNAS: 
AÇO OU FERRO PINTADO | ESCAMOTEÁVEL 
| REMOVIVEL | COM ELEVAÇÃO 

UND 4  R$    1.287,44   R$          5.149,76  

37 
VÁLVULA REGULADOR PARA CILINDRO DE 
0 À 15 LITROS 

UND 5  R$        398,26   R$          1.991,30  

38 
FLUXÔMETRO PARA OXIGÊNIO 0 À 15 
LITROS 

UND 5  R$        132,98   R$              664,90  

39 

CADEIRA DE BANHO/ HIGIÊNICA: 
MATERIAL DE CONFECÇÃO | ESTRUTURA | 
CAPACIDADE | COLETOR: AÇO | FERRO 
PINTADO | ATÉ 100 KG | SEM 
COLETORAPOIO DE BRAÇO: POSSUI APOIO 
DE PÉS: POSSUI 

UND 1  R$        462,18   R$              462,18  

40 
COMADRE: MATERIAL DE CONFECÇÃO EM 
AÇO INOXIDÁVEL, COM CAPACIDADE DE 2,1 
ATÉ 3,5 L. 

UND 4  R$        295,53   R$          1.182,12  

41 
ESCADA COM 2 DEGRAUS: MATERIAL DE 
CONFECÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL. 

UND 9  R$        252,20   R$          2.269,80  

42 

CARRO MACA SIMPLES - MACA COM 
RODÍZIOS UTILIZADA PARA ACOMODAÇÃO 
E TRANSPORTE DE PACIENTES. MATERIAL 
DE CONFECÇÃO/GRADES LATERAIS: AÇO 
OU FERRO PINTADO; COM SUPORTE DE 
SORO, DEVE POSSUIR COLCHONETE; 
GRADES LATERAIS: POSSUI. 

UND 4  R$    3.045,61   R$        12.182,44  

43 
FOTOFORO LUZ LED 5W CIRURGIÃO 
DEBTISTA PROCEDIMENTOS MÉDICOS 

  1  R$    1.363,89   R$          1.363,89  

44 

CADEIRA BÁSICA PARA OTORRINO: SEM 
ELEVAÇÃO E INCLINAÇÃO DE ASSENTO, 
BASE FEITA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
SUPORTA ATE 150KG, ASSENTO DE 
ESPUMA DE ALTA DENSIDADE 
COSTURADA. 

UND 1  R$  10.827,33   R$        10.827,33  

45 

LATERNA CLINICA: LUMINAÇÃO: LED DE 
ALTA POTÊNCIA (3V), BRANCO, COM BOM 
ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR (CRI > 90) 
PARA DISTINGUIR NUANCES DE COR EM 
TECIDOS E FERIMENTOS. 
MATERIAL: CORPO EM LIGA DE ALUMÍNIO 
AEROESPACIAL, LEVE, RESISTENTE À 
CORROSÃO E QUEDAS. 
ALIMENTAÇÃO: 2 PILHAS AAA (PALITO), 
FÁCEIS DE ENCONTRAR, COM BOA 
DURAÇÃO. 
DESIGN: COMPACTO (APROX. 13CM), 
ERGONÔMICO, COM CLIPE DE BOLSO PARA 
PRENDER NA ROUPA. 

UND 9  R$          50,12   R$              451,08  
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ACIONAMENTO: INTERRUPTOR POR 
PRESSÃO NA PRESILHA DO CLIPE 
(LIGA/DESLIGA FÁCIL) OU BOTÃO 
INTERRUPTOR. 
VIDA ÚTIL: LED COM MAIS DE 10.000 
HORAS DE USO. 
CERTIFICAÇÕES: SELO INMETRO E 
REGISTRO ANVISA SÃO INDICATIVOS DE 
QUALIDADE E SEGURANÇA NO BRASIL. 

46 UMIDIFICADOR DE 02 UND 11  R$          26,08   R$              286,88  

47 
MICRONEBULIZADOR PARA AR 
COMPRIMIDO ADULTO UND 6  R$          26,31   R$              157,86  

48 
MICRONEBULIZADOR PARA AR 
COMPRIMIDO INFANTIL 

UND 6  R$          23,43   R$              140,58  

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$   226.052,08  
      
      

LOTE V - EXCLUSIVO PARA ME E EPP (EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA) 
ITEM  ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.  VALOR UNIT.   VALOR TOTAL  

1 

HALTERES EMBORRACHADOS DE 0,5KG E 
04 HALTERES EMBORRACHADOS DE 1KG 
PARA MELHOR ADERÊNCIA DAS MÃOS DO 
USUÁRIO, PROPORCIONANDO SEGURANÇA 
E CONFORTO AO PRATICAR OS EXERCÍCIOS 
DESEJADOS. SEU FORMATO PERMITE QUE A 
CARGA SEJA CENTRALIZADA, DEIXANDO O 
MOVIMENTO ESTÁVEL E SEGURO. ELE 
RECRUTA GRUPOS MUSCULARES 
ISOLADAMENTE, COMO BÍCEPSE TRÍCEPS, 
CASO DA ROSCA CONCENTRADA, TRÍCEPS 
TESTA E SUPINO. ESSE ESTÍMULO 
PROVOCA MICROLESÕES NO MÚSCULO E A 
RECUPERAÇÃO GERA HIPERTROFIA E 
TONIFICAR UMA REGIÃO. 

UND 12  R$          50,63   R$              607,56  

2 

HALTERES EMBORRACHADOS DE 1KG E 04 
HALTERES EMBORRACHADOS DE 1KG 
PARA MELHOR ADERÊNCIA DAS MÃOS DO 
USUÁRIO, PROPORCIONANDO SEGURANÇA 
E CONFORTO AO PRATICAR OS EXERCÍCIOS 
DESEJADOS. SEU FORMATO PERMITE QUE A 
CARGA SEJA CENTRALIZADA, DEIXANDO O 
MOVIMENTO ESTÁVEL E SEGURO. ELE 
RECRUTA GRUPOS MUSCULARES 
ISOLADAMENTE, COMO BÍCEPSE TRÍCEPS, 
CASO DA ROSCA CONCENTRADA, TRÍCEPS 
TESTA E SUPINO. ESSE ESTÍMULO 
PROVOCA MICROLESÕES NO MÚSCULO E A 
RECUPERAÇÃO GERA HIPERTROFIA E 
TONIFICAR UMA REGIÃO. 

UND 12  R$          52,16   R$              625,92  

3 
CANELEIRAS DE 0,5KG E 04 CANELEIRAS 
DE 1KG AS CANELEIRAS DE PESO SERVEM 

UND 12  R$          34,74   R$              416,88  
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PARA QUEM BUSCA O FORTALECIMENTO 
MUSCULAR 

4 

CANELEIRAS DE 1KG E 04 CANELEIRAS DE 
1KG AS CANELEIRAS DE PESO SERVEM 
PARA QUEM BUSCA O FORTALECIMENTO 
MUSCULAR 

  12  R$          47,15   R$              565,80  

5 

ESTEIRA  ERGOMÉTRICA:  
POTÊNCIA DE PICO 2,0HP, POTÊNCIA 
CONTÍNUA 0,75HP, TAMANHO: 
1310*530*1090MM, ESTEIRA BIVOLT 110V 
E 220V, PESO 31KG, PESO MÁXIMO DO 
USUÁRIO: 110KG, SUA TELA DE LED 
MOSTRA A VELOCIDADE DA CORRIDA, 
TEMPO, DISTÂNCIA E CALORIAS PERDIDAS 
DURANTE O EXERCÍCIO, COM BRAÇOS 
EMBORRACHADOS PARA APOIAR 
DURANTE O EXERCÍCIO, RODINHAS PARA 
FACILITAR O TRANSPORTE, COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA PARA EVITAR 
ACIDENTES. 

UND 4  R$    2.355,18   R$          9.420,72  

6 

TENS-FES CLÍNICO    2 CANAIS É UM 
APARELHO DE TENS-FES COM DESIGN 
INOVADOR, CONTROLE ATRAVÉS DE 
TECLAS SOFT TOUCH E DISPLAY LCD. 
POSSUI 02 CANAIS DE SAÍDAS  
INDEPENDENTES E  09 MODOS DE 
OPERAÇÃO. CONTROLES VARIÁVEIS DE 
TODOS OS PARÂMETROS DE ESTIMULAÇÃO 
DAS CORRENTES FES E TENS. 

UND 8  R$    1.091,32   R$          8.730,56  

7 

 ANDADOR (BARRA PARALELA):A BARRA 
PARALELA É UM EQUIPAMENTO DE 
APROXIMADAMENTE TRÊS METROS DE 
COMPRIMENTO. PARA AUXILIAR AS 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA MOTORA, ELE 
É COMPOSTO POR UMA PLATAFORMA 
REVESTIDA COM PISO ANTIDERRAPANTE, 
ALÉM DE CORRIMÕES  FEITOS  
GERALMENTE COM AÇO INOX. 

UND 4  R$        209,85   R$              839,40  

8 

TÁBUA DE MADEIRA PARA QUADRÍCEPS 
PARA FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO: EM 
MADEIRA DA ESPÉCIE LYPTUS GRANDIS 
CERTIFICADA PELA FSC E OBTIDA 
ATRAVÉS DE FONTES RENOVÁVEIS: 
GARANTE ALTA RESISTÊNCIA A AÇÃO DE 
SOL E A AMBIENTES ÚMIDOS. COM BASE DE 
REGULAGENS. DIMENSÕES DO PRODUTO: 
66CM X 13CM X 33CM 

UND 4  R$        265,00   R$          1.060,00  

9 

ESPIRÔMETRO DE 4 ESFERAS:  MEDIDOR 
DE FLUXO PULMONAR: EXERCITADOR 
PULMONAR, ALTURA 17CM, 
COMPRIMENTO 18CM, LARGURA, 15 CM, 
PESO 200G.  

UND 8  R$          52,30   R$              418,40  
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10 
TATAME EM E.V.A , DE ENCAIXE, 
DIMENSÕES: 100x100x3CM 

UND 30  R$        176,86   R$          5.305,80  

11 

ROLOS DE THERABAND: O KIT THERA 
BAND É COMPOSTO POR FAIXAS ELÁSTICAS  
DE DIFERENTES INTENSIDADES  DE 
COMPRESSÃO ONDE E POSSIVEL EVOLUIR 
NOS EXERCÍCIOS PROGRESSIVAMENTE, E 
RESTAURAÇÃO DO TONUS MUSCULAR 

UND 20  R$        109,39   R$          2.187,80  

12 

CICLO ERGOMETRO - CICLO ERGOMETRO - 
DESENVOLVIDA COM DESIGN MODERNO, 
EM AÇO E PLÁSTICO ABS, SUPORTANDO 
ATÉ 110 KG, RESISTENTE E DURÁVEL. 
POSSUI AJUSTE DE INTENSIDADE NOS 
EXERCÍCIOS E COMPUTADOR COM 
MULTIFUNÇÕES. PROPORCIONA 
PEDALADAS SUAVES E SEM FAZER 
BARULHO, PODENDO SER COLOCADA EM 
QUALQUER SUPERFÍCIE PLANA PARA 
TRABALHAR AS PERNAS E BRAÇOS DE 
MANEIRA EFICIENTE. MELHORA O 
CONDICIONAMENTO FÍSICO E ESTIMULA A 
CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA, 
FORTALECIMENTO MUSCULAR, ALÉM DE 
AUXILIAR NA RECUPERAÇÃO DE LESÕES 
MUSCULARES E NA PREVENÇÃO DE 
VARIZES E CÃIBRAS, SENDO IDEAL PARA 
QUEM PERMANECE MUITO TEMPO 
SENTADO. O EQUIPAMENTO É COMPACTO, 
LEVE E DOBRÁVEL, PODENDO SER 
FACILMENTE 
TRANSPORTADO.ESPECIFICAÇÕES: 
CAPACIDADE: ATÉ 110 KG; MATERIAL: AÇO 
E PLÁSTICO ABS; AJUSTE: POSSUI AJUSTES 
DE INTENSIDADE; COM MONITOR DIGITAL 
COM INDICADOR DE DISTÂNCIA 
PERCORRIDA; INDICADOR DE TEMPO E 
CALORIAS GASTAS; CONTAGEM DE VOLTAS 
DO PEDAL.DIMENSÕES: DIMENSÃO DO 
PRODUTO: 41,5 X 34,5 X 49 CM (C X L X A); 
PESO DO PRODUTO: 2,32 KG 

UND 2  R$        317,67   R$              635,34  

13 

BOLAS DE BOBATH; 65CM; CAPACIDADE DE 
350KG; COM SISTEMA ANTI ESTOIURO; 
ACOMPANHA BOMBA PUMP; UTILIZADA 
PARA EXERCICIOS DE FISIOTERAPIA. 

UND 4  R$        282,22   R$          1.128,88  

14 

RODA DE EXERCÍCIOS PARA OMBRO - RODA 
DE EXERCÍCIOS PARA OMBRO; CROMADA; 
CONSTRUÍDA EM ESTRUTURA TUBULAR DE 
AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA; 
SISTEMA DE REGULAGEM DE CARGA 
MECÂNICA; RODA AJUSTÁVEL EM ALTURA 
E RAIO DA MANOPLA REGULÁVEL; 
MONTADA SOBRE ESTRUTURA DE 
MADEIRA PARA FIXAÇÃO EM PAREDE; 

UND 4  R$    1.866,67   R$          7.466,68  
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RODA COM DIMENSÃO DE 70 CM 
DIÂMETRO 

15 

LÂMPADA INFRAVERMELHO MEDICINAL, 
DE USO FISIOTERAPÊUTICO, POTÊNCIA 
150W A 250W, TENSÃO 220V, SOQUETE 
E27, COMPRIMENTO DE ONDA 780NM A 
1400NM, BULBO EM VIDRO COM 
REFLETOR, VIDA ÚTIL MÍNIMA DE 1.000 
HORAS 

UND 32  R$        219,85   R$          7.035,20  

16 
DISCO DE AGILIDADE: TIPO CHAPÉU 
CHINES, FABRICADO EM PLÁSTICO, 
TAMANHO 19CM. 

UND 50  R$            6,48   R$              324,00  

17 

MEIA BOLA SUIÇA, COM ALÇAS; BOLA SUÍÇA 
U, 65CM, COM ALÇAS EXTENSORAS 
REMOVÍVEIS. DIÂMETRO: 65 CM. SUPORTE 
DE PESO DE ATÉ 200KG 

UND 4  R$        376,82   R$          1.507,28  

18 

BICICLETA ERGOMÉTRICA - 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. CAPACIDADE 
MÁXIMA: 100 KG. SISTEMA DE 
RESISTÊNCIA: MECÂNICO COM AJUSTE 
MANUAL. VOLANTE DE INÉRCIA: 4 KG. 
DIMENSÕES (CXLXA): 100 × 49 × 114 CM. 
PESO BRUTO: 27 KG. PAINEL LCD: TEMPO, 
VELOCIDADE, DISTÂNCIA, CALORIAS, 
PULSO. MATERIAL: AÇO, PLÁSTICO 
RESISTENTE E ESPUMA NO GUIDÃO 

UND 8  R$    1.650,00   R$        13.200,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$     61.476,22  
 
 

1.1.1 Informações complementares: 

1.1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como bens de consumo e permanetes, 
de fornecimento contínuo, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.1.4 O prazo de vigência da contratação por 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 
contrato. 

1.1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 

1.1.6  A equipe deve estar no local de entrega dos produtos, uniformizados e com todos os 
equipamentos de proteção individual – EPI’s, na forma da lei e convenções trabalhistas. 

2. JUSTIFICATIVAS DA CONTRATAÇÃO 

Da Justificativa da despesa 

A aquisição de equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e de fisioterapia para a 
Secretaria de Saúde do Município de Missão Velha/CE constitui medida administrativa essencial 
à garantia da continuidade, eficiência e qualidade na prestação dos serviços públicos de saúde, 
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em conformidade com os princípios estabelecidos no art. 37 da Constituição Federal e com as 
diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), notadamente a universalidade, integralidade e 
equidade da assistência. 

Sob a perspectiva técnico-operacional, verifica-se que a insuficiência, obsolescência e/ou 
desgaste dos equipamentos atualmente disponíveis nas unidades de saúde comprometem a 
capacidade resolutiva dos serviços, gerando descontinuidade assistencial, aumento do tempo de 
espera e encaminhamentos desnecessários para outros níveis de atenção. Tal cenário impacta 
negativamente os indicadores de eficiência e efetividade das políticas públicas de saúde, além de 
onerar o sistema com custos indiretos decorrentes de agravamento de quadros clínicos e 
judicialização da saúde. 

No âmbito da Atenção Primária e Especializada, a disponibilidade de equipamentos 
adequados é condição estruturante para a execução de procedimentos clínicos, diagnósticos e 
terapêuticos, especialmente nas áreas de saúde bucal e reabilitação física, as quais demandam 
instrumental específico e tecnologia apropriada para garantir a segurança do paciente e a 
conformidade com protocolos assistenciais. A ausência ou inadequação desses insumos 
compromete a qualidade técnica dos atendimentos e expõe a Administração a riscos sanitários e 
legais. 

Ademais, a presente contratação alinha-se às diretrizes de planejamento e gestão 
estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere à necessidade de adequada 
instrução processual, fundamentação da demanda e atendimento ao interesse público, bem como 
à compatibilidade com o Plano Municipal de Saúde e demais instrumentos de planejamento 
orçamentário, como o PPA, a LDO e a LOA. Trata-se, portanto, de despesa devidamente justificada 
sob os aspectos da necessidade, oportunidade e conveniência administrativa. 

Destaca-se, ainda, que o investimento em equipamentos de saúde possui caráter 
estratégico, na medida em que amplia a capacidade instalada do município, fortalece a rede de 
atenção à saúde e contribui para a redução de desigualdades no acesso aos serviços, sobretudo 
em contextos de vulnerabilidade social. Ao assegurar melhores condições de trabalho aos 
profissionais de saúde e maior qualidade no atendimento à população, a Administração Pública 
promove não apenas a eficiência operacional, mas também a efetividade das políticas públicas, 
com impacto direto na melhoria dos indicadores de saúde e na qualidade de vida dos munícipes. 

Diante do exposto, resta evidenciada a imprescindibilidade da aquisição dos referidos 
equipamentos como medida necessária à manutenção e ao aprimoramento dos serviços de saúde 
no Município de Missão Velha/CE, configurando-se como ação prioritária e alinhada ao interesse 
público, devendo ser viabilizada nos termos da legislação vigente e das boas práticas de gestão 
pública. 

Justificativa da escolha da modalidade e procedimento auxiliar. 

Conforme previsto, no Estudo Técnico Preliminar, elaborado pelos setores técnicos 
competentes, esse processo de licitação se dará por meio de registro de preços na modalidade 
pregão eletrônico, por entender ser a melhor escolha de modalidade para a aquisição de produtos, 
conforme previstos na Lei Federal 14.133/21, in verbis: 
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Art. 40. O planejamento de compras deverá 
considerar a expectativa de consumo anual e 
observar o seguinte: 

I - condições de aquisição e pagamento 
semelhantes às do setor privado; 

II - processamento por meio de sistema de 
registro de preços, quando pertinente; 

III - determinação de unidades e quantidades a 
serem adquiridas em função de consumo e 
utilização prováveis, cuja estimativa será 
obtida, sempre que possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas, admitido o 
fornecimento contínuo; 

IV - condições de guarda e armazenamento que 
não permitam a deterioração do material; 

(...) 

Ademais, o registro de preços permite que a administração pública realize contratações 
futuras, conforme a necessidade, sem a obrigação de contratar tudo o que foi licitado. Isso evita a 
formação de estoques desnecessários ou a contratação de quantidades superiores à demanda, 
gerando economia e eficiência. Já o pregão eletrônico é uma modalidade de licitação que favorece 
a ampla participação e a competitividade dos fornecedores, pois permite que eles apresentem 
suas propostas e lances por meio de um sistema eletrônico. Isso reduz os custos e os riscos de 
fraudes, além de aumentar a transparência e a celeridade do processo. 

Esse é um procedimento auxiliar, assegurado na legislação que rege as contratações 
públicas, conforme vemos a seguir: 

Art. 78. São procedimentos auxiliares das 
licitações e das contratações regidas por esta 
Lei: 

I - credenciamento; 

II - pré-qualificação; 

III - procedimento de manifestação de 
interesse; 

IV - sistema de registro de preços; 

V - registro cadastral. 

O registro de preços na modalidade pregão eletrônico é uma ferramenta que facilita a 
gestão e o controle das contratações públicas, pois permite que a administração acompanhe e 
fiscalize os preços praticados no mercado, podendo renegociar ou cancelar os registros que se 
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tornarem desvantajosos ou inviáveis. Além disso, o sistema eletrônico gera dados e informações 
que podem ser usados para o planejamento, a avaliação e a auditoria das contratações. 

E ainda, a modalidade de Pregão eletrônico, se dar pelo fato, da descrição do estudo 
técnico preliminar, que caracteriza essa aquisição como comum, de fornecimento contínuo, para 
registrar preços para aquisição de bens, cujo critério de julgamento será o menor preço nos temos 
do inciso XLI, do art. 6º da 14.133/21. Além disso é uma modalidade prevista. E ainda a 
modalidade pregão está previsto no art. 28 da lei supramencionada, conforme a seguir: 

Art. 28. São modalidades de licitação: 

I - pregão; 

II - concorrência; 

III - concurso; 

IV - leilão; 

V - diálogo competitivo. 

§ 1º Além das modalidades referidas 
no caput deste artigo, a Administração pode 
servir-se dos procedimentos auxiliares 
previstos no art. 78 desta Lei. 

§ 2º É vedada a criação de outras modalidades 
de licitação ou, ainda, a combinação daquelas 
referidas no caput deste artigo. 

Essa modalidade estimula a sustentabilidade e a inovação nas contratações públicas, pois 
permite que a administração incorpore critérios ambientais, sociais e tecnológicos nas 
especificações dos bens e produtos, bem como nas condições de execução dos contratos. Isso 
contribui para o desenvolvimento econômico, social e ambiental do município, em consonância 
com os princípios da Lei Federal 14.133/2124.  

Portanto, o registro de preços na modalidade pregão eletrônico é a melhor escolha de 
modalidade para a aquisição de bens e produtos, previstos na Lei Federal 14.133/21, pois oferece 
vantagens como economia, eficiência, competitividade, transparência, celeridade, gestão, 
controle, sustentabilidade e inovação.  

2.2 Justificativa para o parcelamento ou não do objeto: 

Conforme previsto nos estudos técnicos preliminares, o parcelamento para a contratação em 
tela, é aceitável por haver viabilidade técnica, pois os itens dos objetos não configuram sistema único 
e integrado, nem mesmo a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido. 

Ressaltamos que a justificativa do parcelamento tem a sua fundamentação legal na lei nº 
14.133/21 diz no artigo 40, parágrafo 2º, que é necessário um benefício financeiro direto para 
justificar o parcelamento. Pois, os lotes independentes podem gerar maiores vantajosidade para o 
município com a entrega de produtos de qualidade bem como economicamente viável, assegurando 
a economicidade no poder público. 
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Vejamos o que diz a legislação: 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a 
expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 

(...) 

II – processamento por meio de sistema de registro de 
preços, quando pertinente; 

III – determinação de unidades e quantidades a serem 
adquiridas em função de consumo e utilização 
prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que 
possível, mediante adequadas técnicas quantitativas, 
admitido o fornecimento contínuo; 

(...) 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso; 

 

2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente 
às compras, deverão ser considerados: 

 

I – a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

II – o aproveitamento das peculiaridades do mercado 
local, com vistas à economicidade, sempre que possível, 
desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 

III – o dever de buscar a ampliação da competição e de 
evitar a concentração de mercado. 

 

O parcelamento ainda pode ser justificado, como uma forma de otimizar a gestão financeira, 
possibilitando uma melhor adequação ao orçamento disponível, conforme previsto nos princípios da 
economicidade e eficiência da referida lei. Além disso, o parcelamento irá facilitar a administração 
dos recursos, permitindo uma distribuição mais equitativa dos custos ao longo do tempo, em 
consonância com as diretrizes legais para uma gestão pública eficaz. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
 

Por fim, a solução proposta promove impactos estruturantes na política pública de saúde 
municipal, ao assegurar regularidade no atendimento, reduzir riscos sanitários, aumentar a 
resolutividade das unidades e fortalecer a governança administrativa. Trata-se, portanto, de uma 
solução integrada, técnica e juridicamente fundamentada, que articula planejamento, contratação, 
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execução e controle, garantindo a sustentabilidade do abastecimento de materiais odontológicos e a 
efetivação do direito fundamental à saúde no Município de Missão Velha/CE. A solução proposta para 
atendimento das demandas da Secretaria de Saúde do Município de Missão Velha/CE consiste na 
aquisição integrada de equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e de fisioterapia, 
estruturada como um arranjo técnico-administrativo orientado à ampliação da capacidade instalada, 
à qualificação da assistência e à otimização dos processos de trabalho no âmbito da rede municipal 
de saúde. 

Sob a perspectiva sistêmica, a solução abrange não apenas o fornecimento dos bens, mas 
um conjunto articulado de etapas e componentes que asseguram sua plena operacionalização, 
compreendendo: planejamento da contratação, especificação técnica padronizada, seleção de 
fornecedores qualificados, entrega, instalação, calibração, treinamento de usuários e suporte técnico 
continuado. Trata-se, portanto, de uma solução completa, orientada ao ciclo de vida dos 
equipamentos e à sustentabilidade do investimento público. 

No eixo da infraestrutura assistencial, a solução visa recompor e modernizar o parque 
tecnológico das unidades de saúde, mediante a substituição de equipamentos obsoletos e a 
incorporação de novos dispositivos compatíveis com as demandas atuais dos serviços. Essa 
recomposição permitirá a ampliação da oferta de procedimentos clínicos, diagnósticos e 
terapêuticos, com impacto direto na resolutividade da Atenção Primária e dos serviços 
especializados, reduzindo a dependência de encaminhamentos externos e fortalecendo a autonomia 
municipal. 

No âmbito da padronização e governança, a solução contempla a definição de 
especificações técnicas uniformes, alinhadas às normas sanitárias e aos protocolos assistenciais, de 
modo a garantir interoperabilidade, segurança e facilidade de manutenção. A padronização também 
favorece ganhos de escala, racionalização de custos e maior eficiência na gestão de contratos, 
estoques e processos de manutenção preventiva e corretiva. 

Quanto à implantação e operacionalização, a solução prevê a entrega dos equipamentos em 
condições plenas de uso, acompanhados de todos os acessórios, insumos iniciais e documentação 
técnica necessária. Inclui, ainda, a realização de instalação e testes operacionais por equipe técnica 
especializada, bem como a capacitação dos profissionais de saúde para utilização adequada dos 
equipamentos, mitigando riscos operacionais e assegurando o correto aproveitamento dos recursos 
tecnológicos disponíveis. 

No eixo da manutenção e suporte técnico, a solução incorpora a exigência de garantia 
contratual, assistência técnica autorizada e disponibilidade de peças de reposição, com prazos de 
atendimento compatíveis com a criticidade dos serviços de saúde. Tal componente é essencial para 
assegurar a continuidade dos serviços, reduzir o tempo de inatividade dos equipamentos e preservar 
a eficiência operacional ao longo do tempo. 

Sob a ótica da gestão e controle, a solução está alinhada aos instrumentos de planejamento 
e orçamento do município, bem como às diretrizes da Lei nº 14.133/2021, assegurando adequada 
instrução processual, definição clara do objeto, justificativa da contratação e critérios objetivos de 
julgamento. Ademais, permite o monitoramento de resultados por meio de indicadores de 
desempenho, tais como taxa de utilização dos equipamentos, redução do tempo de espera, aumento 
da produção assistencial e melhoria dos indicadores de saúde. 
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Por fim, destaca-se que a solução proposta possui caráter estruturante e estratégico, na 
medida em que não se limita à aquisição pontual de bens, mas promove a requalificação da rede 
municipal de saúde como um todo, contribuindo para a efetividade das políticas públicas, a melhoria 
da qualidade do atendimento e a ampliação do acesso da população aos serviços de saúde. 

Dessa forma, a solução apresentada revela-se tecnicamente adequada, 
administrativamente viável e alinhada ao interesse público, configurando-se como instrumento 
essencial para o fortalecimento da gestão da saúde no Município de Missão Velha/CE. 

3.1 Das especificações da entrega do produto 

3.1.1 É de responsabilidade da contratada realizar a entrega dos produtos nas datas e locais 
determinadas e previamente agendada com os órgãos contratantes, no horário de funcionamento do 
órgão;  

3.1.2 A contratante irá disponibilizar o endereço com os horários de funcionamento a serem 
entregues os produtos, sendo vedado a entrega de matérias em finais de semana e feriados, salvo os 
casos de necessidades dos serviços essenciais como hospital, limpeza urbana, dentre outros.  

3.1.3 Todos os produtos serão entregues a contratada, contendo todos os parâmetros e 
especificações pertinente a cada produto e material, devendo a nota fiscal conter os carimbos de 
identificação da Prefeitura Municipal de Missão Velha e do Responsável Técnico pelo recebimento 
dos produtos.  

3.1.4 A empresa deverá no momento da Emissão da Ordem de compra, realizar a entrega do produto 
no prazo estipulado, sob pena de notificação, deverá emitir Documento Fiscal, identificando os 
produtos entregues de acordo com o especificado no DFD, ETP e Termo de Referência e apresentando 
a mesma ao fiscal do contrato responsável, que emitirá documento de recebimento do produto; 

3.1.5 Dúvidas/ questionamentos referentes à entrega dos produtos, devem ser tratadas com o fiscal 
do contrato, e se necessário, quando se tratar de decisões omissas, com a autoridade competente. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DA AQUISIÇÃO E DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR E A FORMA DO FORNECIMENTO  

4.1. Da Classificação da aquisição; 

4.1.1 Trata-se de aquisição de bens consumo e permanentes cujos padrões de qualidade podem 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos 
do inciso XIII, do art. 6º da Lei Federal 14133/21, a ser contratado mediante processo de licitação 
para registro de preços na modalidade pregão eletrônico, com fulcro no Art. 28 Inciso I, concomitante 
Art. 40, inciso II e Art. 78 inciso IV, da lei federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.  

4.2 Do Fornecimento: 

4.2.1 O fornecimento do objeto será sob demanda, de forma contínua, nos termos da lei citada. 

4.3 Da forma e critérios de seleção do fornecedor: 

4.3.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, para 
Registro de Preços, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo Menor Preço; 
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4.3.2 O fornecedor detentor do menor preço será convocado à apresentar os documentos 
referentes a sua habilitação 

4.4 Exigências de habilitação 

4.4.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica: 

4.4.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

4.4.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

4.4.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

4.4.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

4.4.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

4.4.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

4.4.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

4.4.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, sob pena de inabilitação pela não apresentação dos documentos citados. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

4.4.10 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

4.4.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretária da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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4.4.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4.4.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

4.4.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

4.4.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

4.4.16. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

4.4.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.4.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

4.4.19 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

4.4.20 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

4.4.21 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. Os 
documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos; 

4.4.22 O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, 
todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, necessariamente, o número do Livro 
Diário e das respectivas folhas nas quais se acha transcrito, devendo tanto o balanço quanto os 
termos ser assinados por contador (es) registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo 
titular ou representante legal da empresa. 

4.4.23 Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e 
encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de 
escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto nº 8.683/2016 e a INRFB vigente. 

4.4.24 O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário apresentado. 

4.4.25 No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal 
oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. 

4.4.26 No caso de cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo 
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titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento 
convocatório. 

4.4.27 Os documentos referidos acima observarão a data limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

4.4.28 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 
de habilitação de 10 % do valor estimado das parcelas pertinentes. 

4.4.29 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

Qualificação técnica 

4.4.30 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

4.4.31 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

4.4.32 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor.  

4.4.33 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos.  

4.4.35 No caso, das cooperativas, deverá ser apresentando ainda: a relação dos cooperados que 
atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as 
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, 
de 1971; 

4.4.36 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 

4.4.37 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual; 

4.4.38 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

4.4.39 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

4.4.40 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  
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c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou 
nas reuniões seccionais; e  

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

Declarações complementares à habilitação 

4.4.41 Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

4.4.42 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

4.4.43 Declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

4.4.44 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

4.4.45 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital;  

4.4.46 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Condições de Entrega 

5.1.1 O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento por 
parte da empresa, da ordem de compra, em remessa única em cada pedido realizado;  

5.1.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias úteis de antecedência à data prevista para 
entrega, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 

5.1.3 Os bens deverão ser entregues no endereço solicitado pela secretaria. 
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5.2 Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.2.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor) 

 

6. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos na forma do caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. A 
saber: 

 Fiscal do Contrato: Paulo Edpo Ferreira Lima 

 Portaria de Designação: 01.03.0001/2024 

6.7 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 
controle do contrato. 

6.8 A verificação da adequação do fornecimento será realizada com base nos critérios previstos 
neste Termo de Referência. 

6.9 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.10 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 
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6.11 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada 
a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

6.12 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará 
o Instrumento de Medição, conforme modelo disponibilizado pela Administração Pública, 
devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida dos produtos contratados; ou 

6.13 A utilização do IM não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a verificação 
da entrega dos produtos. 

6.14 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente  

6.15 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade do fornecimento realizado.  

6.16 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a entrega de produto com marca em 
diferente com a que foi contratada, mantida a qualidade exigida, e  poderá ser aceita ou não 
pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do fornecedor.  

6.17 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade dos produtos, mesmo em 
atendimento a relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, serão aplicadas 
as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

Fiscalização Técnica 

6.18 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato serão feita pelos servidores: 
a) Secretaria da Saúde: 

Fiscal:  Paulo Edpo Ferreira Lima. 

 Portaria de Designação: 01.03.0001/2024 

6.19 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração; 

6.20 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

6.21 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.22 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
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6.23 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

6.24 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual; 

Fiscalização Administrativa 

6.25 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário; 

6.26 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

Gestor do Contrato 

6.27 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.28 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.29 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.30 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.31 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso.  

6.32 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.33 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.34 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.35 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos produtos, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.36 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

6.36 Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento de produtos, no prazo 
e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

6.37 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, quando for o caso. 

6.38 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto; 

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

c) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 
e passagens. 

6.39 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
fornecimentos objeto do contrato; 

6.40 Realizar avaliações periódicas da qualidade do fornecimento, após seu recebimento; 
6.41  Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  
6.42  Arquivar, entre outros documentos, termos de recebimento, contratos e 

aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do produto e notificações 
expedidas; 

6.43  Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais. 
6.44 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de 
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segurança e saúde no trabalho, quando o fornecimento for executado em suas dependências, 
ou em local por ela designado. 

6.45 fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:  

 

a) A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-
transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

b) O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade;  

c) O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato.  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
6.46 Executar o contrato conforme especificações do Estudo Técnico Preliminar, Termo de 

Referência, Ato Convocatório e sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao 
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os produtos com a qualidade 
e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

6.47 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos entregues em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da entrega; 

6.48 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente 
a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, 
caso exigida, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

6.49 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos para a entrega dos produtos, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

6.50 A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a nota fiscal, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-
B da IN SEGES/MP n. 5/2017;  

6.51 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  
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6.52 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique antes da entrega dos produtos. 

6.53 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, os produtos, bem como aos documentos relativos a 
entrega dos mesmos. 

6.54 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer fornecimento que não esteja sendo 
realizado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

6.55 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à fornecimento dos produtos, durante a vigência do contrato. 

6.56 Promover a organização técnica e administrativa do fornecimento, de modo a conduzi-los eficaz 
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado. 

6.57 Conduzir o fornecimento com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da entrega e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.58 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos do fornecimento que fujam às especificações do termo de referência. 

6.59 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.60 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência; 

6.61 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

6.62 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

6.63 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. 

6.64 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

6.65 Prestar o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
produtos em quantidade, qualidade e tecnologia exigidos, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

6.66 Disponibilizar para o fornecimento dos produtos, empregados devidamente uniformizados e 
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - 
EPI, quando for o caso; 

6.67 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos à administração; 
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6.68 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 

6.69 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda 
e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

6.70 Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se tratar 
da subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO   
 
7.1 Não será permitida a subcontratação do objeto. 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos neste 
Termo de Referência; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1 Do Recebimento 

9.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade de produtos e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.1.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 
será de até 01 (hum) dias útil. 

9.1.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
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9.1.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.1.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

9.1.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.] 

9.2 Da Liquidação 

9.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção. 

9.2.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.2.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

9.2.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

9.2.6 A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 



 
 
 
 
 
 
 
 

Rua José Leite Landim Júnior, 64 - Centro, CEP: 63.200 – 000 / CNPJ: 07.977.044/0001-15 
 - Missão Velha – Ceará - missaovelha.ce.gov.br 

9.2.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

9.2.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.2.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  

9.2.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao setor.   

Prazo de pagamento 

9.2.11 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 

Forma de pagamento 

9.2.12 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

9.2.13 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

9.2.14 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

9.2.15 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

10 . ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

10.1 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento Parcial ou tota, conforme as 
regras previstas no presente tópico.  

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.463.021,38 (Um milhão quatrocentos e 
sessenta e três mil e vinte e um reais e trinta e oito centavos). 
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11.2 Por se tratar de um Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

11.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 
para a contratação; ou 

11.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados na Lei Orçamentária da União. 

12.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: Não se aplica 

12.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. REAJUSTE 
13.1 Os preços do contrato poderão possuir reajustes após transcorrido 01 (hum) ano da 
contratação, a contar da data de assinatura do termo contratual. 
13.2 Como parâmetro para o reajuste será utilizado o percentual acumulado do Índice Geral de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), do ano anterior ao exercício financeiro vigente 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c)Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) Cometer fraude fiscal. 
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14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.3 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 

14.4 Multa de:  

a) 0,5% (cinco décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

b) 0,5% (cinco décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

c) 0,5% (cinco décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 

d) 0,5% (cinco décimo por cento) a 0,7% (sete décimo por cento) por dia sobre o valor mensal do 
contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato; 

14.5 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 

14.6 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

14.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

14.8 As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.9 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 
1 e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 



 
 
 
 
 
 
 
 

Rua José Leite Landim Júnior, 64 - Centro, CEP: 63.200 – 000 / CNPJ: 07.977.044/0001-15 
 - Missão Velha – Ceará - missaovelha.ce.gov.br 

1 0,5% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2 % ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 
fı́sico, lesão corporal ou conseqüências letais, por 
ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 
ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por 
unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualiϐicação para executar os 
serviços contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
ϐiscalização, por serviço e por dia; 

02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante 
o expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, 
por empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão ϐiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, 
por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Projeto Básico e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notiϐicada pelo órgão 
ϐiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 
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10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no Projeto Básico/contrato; 

01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 
CONTRATADA 

01 

14.9 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, as empresas ou 
profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados.  

14.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.11 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do município e cobrados judicialmente. 

14.12 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.13 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
contratado, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

14.14 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

14.15 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

14.16 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 



 
 
 
 
 
 
 
 

Rua José Leite Landim Júnior, 64 - Centro, CEP: 63.200 – 000 / CNPJ: 07.977.044/0001-15 
 - Missão Velha – Ceará - missaovelha.ce.gov.br 

15. RESCISÃO   

15.1 O Contrato poderá ser rescindido:   

a) por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos do art. 138 da Lei nº 
14.133, de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

b) Nos termos do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.  

c) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa.  

15.2 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa.  

15.3 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas.   

16. DOS CASOS OMISSOS.  

16.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.  

17. VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

17.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

17.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira. 

17.3 cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não 
se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor. 

17.4 A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta 
vinculada e do pagamento direto. 
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18. ALTERAÇÕES 

18.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

18.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (cinquenta por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 125 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 À contratação relativa ao presente Termo de Referência aplicam-se ainda as seguintes 
disposições: 

19.1.1 A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa; 

19.1.2 As partes ficam vinculadas aos termos deste Termo de Referência, do Estudo Técnico 
Preliminar e do Ato convocatório, seus eventuais anexos e à proposta da CONTRATADA; 

19.1.3 A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 

Missão Velha/CE, 17 de abril de 2026. 

 

FRANCISCO RAFAEL TAVARES LUNA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 


